ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 50/2025

O MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, com sede à Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Rudimar Argenton, no final assinado, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa FABIANA RODRIGUES MEZZAROBA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 40.522.186/0001-63, localizada à Avenida Bento Gonçalves, nº 1286, Centro, Ametista do Sul/RS neste ato representada por seu representante legal, Sra. Fabiana Rodrigues Mezzaroba, portadora do CPF nº 086.373.387-55, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termos do edital de credenciamento nº 02/2025, Inexigibilidade nº 50, nos termos das cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM FONOAUDIOLOGIA, A SEREM DEMANDADOS NAS ÁREAS DA EDUCAÇÃO E DE SAÚDE, ATENDENDO PESSOAS DA COMUNIDADE QUE NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO.

1.1 O credenciamento será realizado nos termos do art. 79, I, da Lei nº 14.133/21, ou seja, paralela e não excludente, quando é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
1.2 Após a elaboração do Termo de Credenciamento, a escolha dos serviços pela população se dará nos termos do art. 79, II, da Lei nº 14.133/21, ou seja, com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação.
1.3 O credenciamento objetiva garantir à população o direito de escolher quem lhes prestará os serviços, baseados em suas necessidades e confiança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 O presente Termo de Credenciamento é firmado através do Edital de Credenciamento nº 02/2025 e art. 79 da Lei 14.133/21.
2.2 O presente Termo poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 Os valores do presente termo são os estabelecidos pelo Município, conforme tabela a seguir:
	Item
	Descrição
	Medida
	Quant.
	 Valor Unitário

	1
	Serviços fonoaudiológicos, a serem prestados, conforme a necessidade e demanda, compreendendo:
a) Avaliação fonoaudiológica;
b) Acompanhamento fonoaudiológico no tratamento de linguagem para adultos e crianças;
c) Tratamento fonoaudiológico às patologias de voz;
d) Tratamento de comunicação para deficientes auditivos;
e) Avaliação e tratamento da Motricidade Orofacial;
f) Avaliação e tratamento dos distúrbios de fala;
g) Avaliação e tratamento dos distúrbios de leitura e escrita;
h) Orientação fonoaudiológica às famílias; e
j) Outras atividades relacionadas ao profissional.
	Unidade
	1.000
(Estimada Anual)
	75,87




CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1 Da Administração Pública:
4.1.1 Transferir os recursos à Credenciada mensalmente, de acordo com a prévia execução dos atendimentos/consultas, ratificadas pela Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento.
4.1.2 Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
4.1.3 Comunicar formalmente à Credenciada qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Credenciamento, prazo para corrigi-la.
4.1.4 Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a Credenciada para as devidas regularizações.
4.1.5 Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a Credenciada, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação.
4.1.6 Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Credenciamento.

4.2 Da Credenciada:
4.2.1 A credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.
4.2.2 Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento de Alpestre, para a realização dos serviços. 
4.2.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços.
4.2.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de Saúde e Saneamento, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.
4.2.5 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência.
4.2.6 Colher na 2ª via do relatório de atendimento, a assinatura do paciente ou de seu representante legal, devendo este documento ser arquivado no Prontuário da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento de Alpestre.
4.2.7 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço.
4.2.8 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao SUS, ao Município e ao paciente.
4.2.9 São ainda obrigações dos prestadores de serviços à Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento de Alpestre:
a) informar à Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;
b) executar, conforme a melhor técnica, os serviços prestados, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;
c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;
d) permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de controle e avaliação da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do contrato;
e) manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.
f) executar o objeto deste termo de credenciamento conforme Termo de Referência e edital.

5 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 A contratação de empresas especializadas na prestação de serviços na área de saúde para atendimentos de demandas fonoaudiológicas serão formalizadas através de Termo de Credenciamento, conforme art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2 Todos os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, conforme solicitação da Administração Municipal, e somente será realizado o atendimento dos munícipes expressamente autorizados pelo Município de Alpestre.
5.3 Os agendamentos das consultas serão realizados por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento e da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo do Município e posteriormente encaminhados ao(s) profissional(is) da(s) empresa(s), que somente poderá(ão) atender mediante autorização expressa do órgão.
5.3.1 Os serviços deverão ser executados sempre que forem acionadas as empresas credenciadas, por meio de comunicação direta e escrita, que poderá ser requisitada por meio eletrônico.
5.3.2 As empresas interessadas não poderão cobrar do paciente ou seu acompanhante, qualquer complementação ao valor fixado para os serviços prestados neste regulamento.
5.4 A Administração reserva-se o direito a vistoriar as instalações, equipamentos e locais de prestação dos serviços das Credenciadas.
5.5 A empresa credenciada uma vez convocada, deverá manifestar-se formalmente, ainda que por documento eletrônico, sua possibilidade ou impossibilidade de atendimento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da solicitação, sob pena de descredenciamento e aplicação de penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
5.6 Não haverá limitação quanto a quantidade mínima de atendimentos para realização de pedidos por parte do Município.
5.6.1 Para fins de fiscalização e conforme Resolução do Conselho Federal de Fonoaudiologia nº 419, de 01/10/2012, o profissional deverá realizar os atendimentos com duração aproximada de 40 (quarenta) minutos, individuais ou em grupo, incluindo a realização de exames e testagens.
5.6.2 Eventualmente, em determinados atendimentos, o profissional poderá flexibilizar a duração de cada atendimento, considerando os critérios de risco, condições físicas e psicológicas do paciente.
5.7 O Município pagará exclusivamente o valor estabelecido por atendimento, onde está englobado todos os serviços, exames e materiais necessários para o perfeito atendimento.
5.8 A execução dos serviços será realizada conforme agendamentos estabelecidos pelas secretarias competentes supracitadas e apontadas no instrumento de contratação, em horários de expediente, e poderá ser prestada nas dependências do Hospital Nossa Senhora de Fátima, no setor de especialidades.

6 DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será MENSAL e efetuado até o 20º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
6.1.1 O prazo previsto no item anterior não transcorrerá caso verificadas inconformidades na Nota Fiscal apresentada pela Credenciada, ou eventual apontamento de irregularidades por parte dos agentes públicos.
6.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após o ato de atendimento dos pacientes, juntamente com a ordem ou autorização emitida pelo órgão solicitante.
6.2 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue no final de cada mês, para fins de pagamento, com indicação expressa da quantidade de atendimentos executados e o valor total correspondente.
6.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.4 O pagamento deverá ser realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado, sendo vedado o depósito em conta de pessoa física.
6.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.5.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.6 Demais disposições atinentes aos pagamentos e reajustamentos serão estabelecidas conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021 e serão elencadas no Edital.


7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 Os credenciamentos universais realizados com base neste edital terão prazo de vigência de até a data de 01 de outubro de 2026, podendo ser renovados por iguais períodos e reajustados conforme IPCA acumulado no período.
7.2 As despesas decorrentes do presente Termo correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento descrita abaixo:
Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 05.01 – Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS
Proj/Ativ: 2086 – DESP. SMSS PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA
Elemento Despesa: 3390.39.00.00.00.00.0040 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

8 DAS ALTERAÇÕES
8.1 Este Termo poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre as partes e firmados antes do término de sua vigência.
8.2 O Termo de Credenciamento poderá ser revisto para alteração de valores, mediante termo aditivo ao Termo original.

9 DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
9.1 O presente Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelos credenciados, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2 Pela execução do Termo de Credenciamento em desacordo, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Credenciada as seguintes sanções:
I Advertência, nos seguintes casos:
a) falhas na execução do Termo;
b) atrasar na apresentação da prestação de contas no prazo estabelecido neste termo de credenciamento;
II Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar contrato com órgãos da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por até dois anos, quando a Credenciada descumprir as normas relativas à celebração;
III Declaração de Inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar contrato com órgãos de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Credenciada ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, pelo descumprimento das normas relativas à celebração.


[bookmark: _GoBack]10 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS
10.1 O foro da Comarca de Planalto/RS é o eleito pelas partes para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Credenciamento.
10.2 Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia solução administrativa. As referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a participação da Procuradoria/Assessoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria/Assessoria do Município.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Credenciamento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Alpestre/RS, 23 de outubro de 2025. 




	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/
CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON
PREFEITO MUNICIPAL






	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
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ASSESSORA JURÍDICA
PORTARIA 046/2018



